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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2025 – PMB

EXCLUSIVIDADE ME/EPP

A Prefeitura de Biguaçu, por meio do Secretária Municipal de Administração, Sra. MAGALI ELIANE 

PEREIRA PRAZERES, por delegação de competência (Portaria nº 09/2025, de 07 de janeiro de 2025), leva ao 

conhecimento dos interessados que encontra-se aberto  a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 

tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 3 de 08 de janeiro de 2024 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA:04/12/2025

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14h

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h15min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: <ComprasBR.com.br>

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 

local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação diversa do Pregoeiro.

http://www.comprasbr.com.br/
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SEÇÃO I - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição, KITS E INSTRUMENTOS FÍSICOS E DIGITAIS DE AVALIAÇÃO 

NEUROPSICOLÓGICA, COGNITIVA, COMPORTAMENTAL E LINGUÍSTICA, DEVIDAMENTE VALIDADOS PELO 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS (SATEPSI), CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA (CFP) E 

DEMAIS ÓRGÃOS REGULADORES COMPETENTES, A FIM DE GARANTIR SUPORTE ADEQUADO ÀS AVALIAÇÕES 

CLÍNICAS E EDUCACIONAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. A Licitação será formada por 34 (trinta e quatro) itens, conforme tabela constante no Anexo I – Termo de 

Referência, em conformidade com o Anexo III– Especificação dos Itens.

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá por conta dos recursos orçamentários 

previstos para o exercício de 2025.

Dotação: 787; Órgão/Unidade: 9/2; Ação: 2026; Elemento: 3.339.032.040.000.000.0

O valor total estimado desta licitação é de R$ 22.516,48 (vinte e dois mil e quinhentos e dezesseis reais e quarenta 

e oito centavos), conforme valores de referência constantes do Anexo III– Especificação dos Itens.

SEÇÃO III - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da Sessão Pública, qualquer Licitante poderá impugnar o 

ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, a ser exclusivamente enviada pela plataforma 

<ComprasBR.com.br>.

3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a petição.

3.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, 

será definida e publicada nova data para realização do certame, com reabertura do prazo de 8 (oito) dias úteis para 

apresentação das propostas.

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei, para 

os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no <ComprasBR.com.br>, que 

atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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I. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados.

4.2. Para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, os Microempreendedores Individuais – MEI, 

Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos dos artigos 18-A e 

3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014 farão jus aos mesmos 

benefícios, independentemente da receita bruta anual.

4.3. Não poderão participar deste Pregão:

I. De pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de:

a. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou

b. autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

II. Para os fins do disposto no inciso I, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau;

III. De agente público do órgão ou entidade licitante:

a. A vedação de que trata o inciso III estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.

IV. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;

V. De empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI. De sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum;

VII. De pessoas jurídicas que sejam de propriedade ou tenham vínculo com parlamentares ou seus 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
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ou nas quais qualquer deles figure como dirigente, gerente, cotista, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto;

VIII. De pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;

IX. De cooperativas e/ou instituições sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não 

prevejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado;

X. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);

XI. De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

XII. De empresa concordatária ou que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, 

recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, sob concurso de credores, fusão, cisão 

ou incorporação, salvo os casos previsto no item 11.16, inciso III e alínea ‘a’ deste Edital;

XIII. De pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

XIV. O impedimento de que trata o inciso XIII será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

XV. Do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

XVI. De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

XVII. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os incisos XV e XVI poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade;

a. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

XVIII. O disposto nos incisos XV e XVI não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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XIX. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021.

XX. NÃO será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 

justificativa:

a. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório 

não limitará a competitividade;

b. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso deste objeto;

c. Não há argumento que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 

Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o 

edital não traz em seu Termo de Referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão 

de empresas em consórcio;

d. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a 

união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração;

e. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame.

XXI. Caso tenham itens de participação exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão indicados no quadro de 

itens do Anexo I – Termo de Referência.

SEÇÃO V – DA PROPOSTA

5.1. A Licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da 

digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da data da liberação 

do Edital no site <ComprasBR.com.br> até a data e horário marcados para abertura da Sessão Eletrônica, quando 

então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. A Licitante deverá indicar, sem se identificar, a especificação do objeto e a marca dos produtos cotados, 

contudo, só será motivo para desclassificação a ausência da identificação do produto na proposta readequada.

http://www.comprasbr.com.br/
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5.3. O licitante deverá informar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para o item, 

em reais (R$), com até duas casas decimais após a virgula, já considerados e inclusos todos os tributos, descontos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

5.4. Deverá o Licitante que propuser proposta de valor inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, apresentar Planilha de Composição Custos e Formação de Preços, com base no artigo 34 da 

IN SEGES/ME nº 73/2022, consubstanciado pelos artigos 11 e 59 da Lei 14.133/2021.

I. A Planilha de Composição Custos e Formação de Preços deverá conter: Descrição do item; Quantidade; 

Unidade de Medida; Custo Unitário; Custo Total de Cada Item; Encargos Sociais; Custos Indiretos; Margem 

de Lucro; Imposto e Taxas; Custo Total; Preço de venda; Observações (se aplicável) a fim de elucidar o 

entendimento da planilha.

II. O Licitante deverá anexar a Planilha de Composição Custos e Formação de Preços respeitando o 

prazo que estipula o inciso I do item 11.9.

III. A Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços só será considerada apta a atestar a 

inexequibilidade da proposta, caso comprove:

a. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, tendo como marco inicial a 

data da Sessão Eletrônica.

5.6. As empresas deverão declarar que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema.

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a Licitante às sanções previstas 

neste Edital.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importa na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.

5.10. Até a abertura da Sessão Eletrônica, a Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.

5.11. A proposta de preços a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances deverá obrigatoriamente 

conter as seguintes informações:

I. Razão social e CNPJ da empresa Licitante, endereço completo, telefone, e/ou endereço eletrônico (e- mail) 

para contato, bem como o nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, 

banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, declaração de que atende aos requisitos 
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do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a especificação do objeto, a marca e/ou modelo do 

produto cotado, bem como o valor unitário de cada item.

II. Os produtos deverão ser entregues conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, em dias 

úteis, no prazo determinado, a contar do recebimento da Solicitação de Compras.

5.12. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.13. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da Sessão Pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital.

5.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.15. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.

5.18. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO.

5.19. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da Sessão Pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, no sítio <ComprasBR.com.br>.

6.2. Durante a Sessão Pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

http://www.comprasbr.com.br/
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6.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente os Licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.3. A desclassificação poderá ocorrer também após a fase de lances, quando for analisada a proposta 

readequada e for constatado que a proposta apresentada não atende ao edital.

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES – MODO ABERTO

8.1. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados 

no registro de cada lance.

8.2. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado no percentual de 0,1 % e 

registrado no sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.

8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

<ComprasBR.com.br>.

SEÇÃO IX - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO

9.1. A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de lances, 

emitido pelo sistema eletrônico aos Licitantes, após o transcorrer o período de tempo de 10 (dez) minutos, no modo 

http://www.comprasbr.com.br/
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de disputa Aberto, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da Sessão Pública.

9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro irá negociar o preço ofertado diretamente com a 

Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, visando a sua redução para compatibilização com o 

orçamento da Administração – será concedido 5 (cinco) minutos para encerramento da etapa de negociação, caso 

não haja manifesto via chat fica entendido que o valor final da etapa de lances é o melhor lance ofertado pelo 

proponente.

9.3. Encerrada a etapa de lances e negociação direta, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor 

apresentado, sendo que será desclassificada a proposta que estiver com valor por item superior ao orçamento 

estimado definido no Anexo III– Especificação dos Itens deste edital, após a negociação.

9.4. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação da Licitante classificada em primeiro 

lugar, conforme disposições contidas no presente Edital.

9.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor pelo 

Pregoeiro.

9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

9.7. Para efeito da proposta de preços readequada será considerado o último lance cadastrado no sistema 

<ComprasBR.com.br>.

SEÇÃO X – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO por item, observadas as 

especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital.

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos <arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006>, regulamentada pelo <Decreto nº 8.538, de 2015>.

http://www.comprasbr.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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I. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.

II. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

III. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.3. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

I. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no <art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021>, nesta ordem:

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;

b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei;

c. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;

d. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.

I. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:

a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b. empresas brasileiras;

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da <Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009>.

10.2. Será admitido apenas 01 (um) Licitante vencedor por item.

10.3. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento       da 

proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos dos demais licitantes.

10.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União <Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)>; e

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

<Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)>.

10.5. O resultado desta licitação será publicado no site da Prefeitura Municipal de Biguaçu, disponível na 

internet, no endereço <Bigua.atende.net> e no <ComprasBR.com.br>.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11.2. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021.

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

I. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas.

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão encaminhados, poderão ser apresentados em 

original, por cópia, em formato digital, durante a realização da sessão pública.

11.5. Será verificado se o licitante preencheu declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://bigua.atende.net/
http://www.comprasbr.com.br/
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11.6. Será verificado se o licitante preencheu no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.

11.7. Será verificado se o licitante preencheu no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.8. Será verificado se o licitante preencheu no sistema, sob pena de inabilitação, declaração de que a empresa 

não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pelo próprio Licitante.

11.9. A verificação da exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor:

I. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, mediante justificativa, contado da solicitação do pregoeiro.

II. Após o termino do prazo do inciso I, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:

a. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;

c. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação;

III. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital;

IV. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

11.10. Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

I. A habilitação jurídica será aferida mediante a verificação dos seguintes requisitos:
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a. Ato constitutivo, estatuto social e/ou A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

b. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa Individual; ou

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em 

Exercício, devidamente registrado em cartório; ou

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; ou

e. Cédula de Identidade em SE TRATANDO DE PESSOA FÍSICA ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

f. Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal da 

empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública ou privada dando plenos 

poderes para participar de todas as fases da licitação e assinatura do Contrato;

g. Cédula de Identidade e registro comercial – Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, no caso de empresa individual (MEI);

II. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes:

a. Certidão Negativa de regularidade fiscal para com o FGTS;

b. Certidão Negativa de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos e 

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

c. Certidão Negativa de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

LICITANTE, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d. Certidão Negativa de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

LICITANTE, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas) – CNDT

f. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)

III. A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a verificação dos seguintes requisitos:

a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz 

da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; Caso a empresa 

esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; Certidão emitida 

pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
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Comprovante do acolhimento do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, 

em caso de recuperação judicial, ou da homologação judicial do plano de recuperação no caso de 

recuperação judicial; Os Licitantes que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial devem 

demonstrar todos os demais requisitos para habilitação econômico-financeira, como qualquer 

Licitante.

11.11. Os documentos de habilitação deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência a data de 

solicitação da documentação pelo pregoeiro via chat da Sessão Eletrônica.

11.12. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 

(noventa) dias a partir da data de emissão.

11.13. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em via original com assinatura digital 

ou autenticada, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ou também cópias obtidas na 

internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.

11.14. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da Licitante que será responsável pela 

execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com 

a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e 

matriz.

11.15. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

11.16. O não atendimento de qualquer das condições previstas neste instrumento convocatório provocará a 

inabilitação do Licitante.

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

11.18. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos documentos de 

regularidade fiscal como condição para a assinatura do Contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/2006.

11.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado vencedor.

SEÇÃO XII – DO RECURSO

12.1. Qualquer Licitante poderá, de forma imediata, no prazo de 10 (dez) minutos imediatamente após a 

divulgação do vencedor, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.

12.2. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
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apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurado vista imediata dos autos.

12.3. Os recursos e contrarrazões dos recursos deverão ser anexadas pelo Licitante em campo próprio do 

Sistema Eletrônico.

12.4. Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo devidamente 

informado à autoridade superior para deliberação.

12.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. A falta de manifestação de intenção de recurso no prazo estabelecido no item 12.1, autoriza o Pregoeiro 

a adjudicar o objeto à Licitante vencedora.

12.7. Caso a Licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como desistência da 

interposição do recurso.

12.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto desta licitação será adjudicado ao Licitante que, satisfeitas as condições do Edital, apresentar o 

MENOR PREÇO POR ITEM.

13.2 Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, classificação final e 

adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para homologação pela 

autoridade competente.

SEÇÃO XIV – DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. Os vencedores desta licitação serão convocados após a publicação do resultado e homologação para 

assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta do Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços.

14.2. A formalização do pedido de entrega dos produtos será por meio da emissão de Solicitação de 

Compras, a ser enviada para o e-mail indicado pela Licitante DETENTORA DA ATA.

14.3. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, em dias 

úteis.

14.4. Os pagamentos serão realizados mediante crédito aberto por conta corrente no nome da Contratada, 

em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. Caso a contratada não possua vínculo com 
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essas instituições bancarias deverá arcar com custos da transferência interbancária de recursos (TED – 

Transferência Eletrônica Disponível).

14.5. Os pagamentos ficam condicionados a estrita observância do disposto no Decreto Municipal Nº 

131/2023, cabendo a empresa apresentar os documentos estabelecidos pelo referido decreto para a fim de 

comprovar o atendimento ao decreto, tais documentos deverão estar válidos e em vigor, sendo que os ônus 

advindos por quais quer intempestividades no cumprimento do decreto ficaram a cargo da empresa.

14.6. Respeitadas as condições previstas neste Edital/Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado 

pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento 

até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

14.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do registro contábil da 

liquidação da despesa efetuada na respectiva nota fiscal, observada a ordem cronológica de vencimento das faturas 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art.     141 da Lei n° 14.133/2021.

14.8. Do valor a ser pago e creditado na conta bancária do contratado e indicada na proposta de preço, será 

descontado as parcelas correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, o Imposto  de Renda e 

eventuais débitos para com a Fazenda Municipal, quando for o caso.

14.9. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

SEÇÃO XV – DA CONTRATAÇÃO

15.1 A aquisição decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato ou 

instrumento equivalente, cuja respectiva minuta constitui o Anexo IV do Edital.

15.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade. E anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

15.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 15.2, mediante 

a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se 

realizar. 

15.3 A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao 

endereço, Rua São José, nº 61 – Centro – Biguaçu/SC, para assinar o termo de contrato ou para retirar o instrumento 

equivalente.
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15.4 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o item 15.2, ou, se recusar a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

serão convocadas as demais licitantes classificadas.

SEÇÃO XVI – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

16.1. As penalidades e sanções, estão previstas no Anexo IV – Minuta do Contrato.

16.2. Para o caso de inadimplemento, estão previstas no Anexo IV – Minuta do Contrato.

16.3. As multas estão previstas no Anexo IV – Minuta do Contrato.

16.4. As sanções, penalidades e multas previstas na minuta do contrato também são validas para todo 

transcorrer desta licitação.

16.5. As penalidades, sanções, punições e multas estão descritas no Anexo IV – Minuta do Contrato e fazem parte 

integrante deste Edital e podendo ser aplicada no transcorrer de todo o certame licitatório. 

16.6. Caberá ao Pregoeiro ou a Comissão de Licitação julgar e aplicar as punições, multas e sanções referentes a 

todas as etapas do certame de licitação até a sua homologação e adjudicação. 

16.7. Caberá ao Fiscal de Contrato, Setor de Contratos, Procuradoria julgar as punições multas e sanções 

referentes ao contrato.

SEÇÃO XVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 A Prefeitura Municipal de Biguaçu reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la por ilegalidade.

17.2 Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida no site <Bigua.atende.net>, <ComprasBR.com.br>.

17.3 Informações e esclarecimentos acerca desta licitação, poderão ser solicitadas por meio eletrônico, até 3 

dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas através do site <ComprasBR.com.br>.

17.4 A Prefeitura de Biguaçu poderá emitir Nota de Esclarecimento para esclarecer eventuais dúvidas sobre este 

edital, a qual será publicada nos sites <Bigua.atende.net>,<ComprasBR.com.br>.

SEÇÃO XVIII – DOS ANEXOS

18.1. Fazem parte integrante deste Edital:

I. Anexo I – Termo de Referência;

II. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;

III. Anexo III – Especificação dos Itens;

IV. Anexo IV – Minuta do Contrato;

https://bigua.atende.net/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://bigua.atende.net/
http://www.comprasbr.com.br/
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Biguaçu, data da assinatura digital.

SALMIR DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

MAGALI ELIANE PEREIRA PRAZERES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

(assinado digitalmente)
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO
EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

1

AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA (KIT COM 04 VOLUMES). EDITORA: 
MEMNON O KIT CONTÉM OS 4 VOLUMES DAS COLEÇÕES AVALIAÇÃO 
NEUROPSICOLÓGICA COGNITIVA &#8211; DE ALESSANDRA SEABRA E 

FERNANDO CAPOVILLA.&NBSP;

Sim KIT 1 R$ 462,96 R$ 462,96

2

KIT DE AVALIAÇÃO - IAR: 01 LIVRO, 01 MANUAL DE APLICAÇÃO E 
AVALIAÇÃO, 01 CADERNO DE RESPOSTAS. 01 CADERNOS DE RESPOSTAS E 

01 MANUAL DE APLICAÇÃO E 01 LIVRO TEÓRICO O IAR AVALIA CRIANÇAS E 
ADULTOS NAS FUNÇÕES PREPARATÓRIAS PARA ALFABETIZAÇÃO. O LAR É 

CONSTRUÍDO POR UMA SÉRIE DE SITUAÇÕES EM QUE O ALUNO DEVE 
EMITIR RESPOSTAS ESCRITAS OU VERBAIS, PODENDO SER APLICADO 

COLETIVA OU INDIVIDUALMENTE. PARA AMBOS OS CASOS, O LAR FOI 
CONFECCIONADO NA FORMA DE UM CADERNO DE MANUSEIO INDIVIDUAL 

PELA CRIANÇA, O QUAL PODERÁ POSTERIORMENTE ARQUIVADO. 
(APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA CATÁLOGO/FOLDER).

Sim KIT 2 R$ 88,00 R$ 176,00

3

CONFIAS - CONSCIENCIA FONOLOGICA INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 
SEQUENCIAL (KIT COMPLETO) FONOLOGICA INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 
SEQUENCIAL (KIT COMPLETO) - O KIT CONTÉM: - MANUAL; - 5 CADERNOS 
DE APLICAÇÃO; - 1 BLOCO DE RESPOSTAS COM 25 FOLHAS; - 6 PRANCHAS 
COM BOLSA EDITORA: PEARSON &#8211; TESTES. (APRESENTAR JUNTO 

COM A PROPOSTA CATÁLOGO/FOLDER)

Sim KIT 3 R$ 414,00
R$ 

1.242,00

4

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PROLEC: 01 MANUAL; 01 CADERNO DE 
PROVAS DE AVALIAÇÃO; 05 FOLHAS DE REGISTRO. KIT COMPOSTO POR: - 1 

MANUAL; - 1 CADERNO DE PROVAS DE AVALIAÇÃO; - 5 FOLHAS DE 
REGISTRO. EDITORA: PEARSON - TESTES

Sim KIT 3 R$ 450,00
R$ 

1.350,00

5

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO TDE - II. COLEÇÃO TDE II - TESTE DE 
DESEMPENHO ESCOLAR 2ª EDIÇÃO - KIT COMPLETO O TDE II VISA AVALIAR 
HABILIDADES DE LEITURA, ESCRITA E ARITMÉTICA, PODENDO SER USADO 
TANTO PARA TRIAGEM DO APRENDIZADO NESSAS ÁREAS QUANTO COMO 

PARTE DE UM CONJUNTO DE FERRAMENTAS PARA DIAGNÓSTICO E 
PLANEJAMENTO DE INTERVENÇÕES CLÍNICAS E EDUCACIONAIS. CONTÉM: 1 

GUIA RÁPIDO DE APLICAÇÃO VOL. 2
1 LIVRO DE APLICAÇÃO SUBTESTE ESCRITA 1º AO 9º ANO COM 25 FOLHAS 

VOL. 3
2 LIVROS DE APLICAÇÃO SUBTESTE ARITMÉTICA 1º AO 5º ANO COM 5 

FOLHAS CADA VOL. 6
2 LIVROS DE APLICAÇÃO SUBTESTE ARITMÉTICA 6º AO 9º COM 5 FOLHAS 

CADA VOL. 11
1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE LEITURA 1º AO 4º ANO COM 25 FOLHAS 

VOL. 8
1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE LEITURA 5º AO 9º ANO COM FOLHAS 

VOL. 13
1 PRANCHA DE ESTÍMULOS LEITURA 1º AO 4º ANO
1 PRANCHA DE ESTÍMULOS LEITURA 5º AO 9º ANO

1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE ESCRITA 1º AO 4º ANO COM 25 FOLHAS 
VOL. 4

1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE ESCRITA 5º AO 9º ANO COM 25 FOLHAS 
VOL. 9

1 LIVRO DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA SUBTESTE ESCRITA 1º AO 4ª ANO 
COM 25 FOLHAS VOL. 5

1 LIVRO DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA SUBTESTE ESCRITA 5º AO 9º ANO 
COM 25 FOLHAS VOL. 10

1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE ARITMÉTICA
1º AO 5º ANO COM 25 FOLHAS VOL. 7

1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE ARITMÉTICA 6º AO 9º ANO COM 25 
FOLHAS VOL. 12

1 COMPOSTO DE PRANCHA ARITMÉTICA
1 LIVRO DE AVALIAÇÃO GERAL COM 25 FOLHAS VOL. 14

Sim KIT 2 R$ 842,50
R$ 

1.685,00

6

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO SRS - ESCALA DE RESPONSIVIDADE SOCIAL 
PARA DIAGNÓSTICO DE AUTISMO. "SRS -2 - KIT COMPLETO - ESCALA DE 

RESPONSIVIDADE SOCIAL - A SRS -2 É UMA ESCALA DESTINADA A 
MENSURAR SINTOMAS ASSOCIADOS AO TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA), BEM COMO A CLASSIFICÁ -LOS EM NÍVEIS LEVES, 
MODERADOS OU SEVEROS. SUA AVALIAÇÃO SE FAZ DE FORMA GLOBAL E 

Sim KIT 2 R$ 495,12 R$ 990,24
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ITEM DESCRIÇÃO
EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

ESPEFÍCICA, JÁ QUE AGRUPA OS SINTOMAS EM SUBCATEGORIAS (ESCALAS 
COMPATÍVEIS AO DSM -5 E SUBESCALAS DE INTERVENÇÃO). A AVALIAÇÃO 

DO AUTISMO É SUBSTANCIALMENTE CLÍNICA E O PROFISSIONAL DEVE 
UTILIZAR DE DIFERENTES RECURSOS PARA COMPOR O SEU PROCESSO DE 

AVALIAÇÃO. ESSE INSTRUMENTO PODE SER UTILIZADO PARA INICIAR 
PROCESSOS DIAGNÓSTICOS (RASTREIO) E PARA O PLANEJAMENTO DE 

INTERVENÇÕES CLÍNICAS E OCUPACIONAIS. DESTA FORMA, A ESCALA É 
UMA FERRAMENTA IMPORTANTE PARA O RACIOCÍNIO CLÍNICO DO 

PROFISSIONAL, APOIANDO SUA TOMADA DE DECISÃO. PÚBLICO-ALVO: 
DESTINA-SE A AVALIAR CRIANÇAS (A PARTIR DE DOIS ANOS E MEIO), 

ADOLESCENTES E ADULTOS."

7

SRS - 2 CONJUNTO DE FOLHAS DE RESPOSTA 40 FOLHAS. MATERIAL: - 
MANUAL PARA APLICAÇÃO- QUANDO APLICADA EM LÁPIS E PAPEL, A SRS-2 
REQUER O FORMULÁRIO E CANETA PARA USO DO RESPONDENTE.QUATRO 

TIPOS DE FORMULÁRIOS, E SUA ESCOLHA DEPENDE DA IDADE DO 
EXAMINANDO:- PRÉ-ESCOLAR - IDADES DE 2 ANOS E MEIO ATÉ 4 ANOS E 
MEIO;- ESCOLAR - IDADES DE 4 ANOS ATÉ 18 ANOS DE IDADE;- ADULTO - 

AUTORRELATO - A PARTIR DE 18 ANOS DE IDADE;- ADULTO - 
HETERORRELATO - A PARTIR DE 18 ANOS DE IDADE;A COLEÇÃO ABRANGE 
10 FOLHAS DE CADA TIPO DE FORMULÁRIO, TOTALIZANDO 40 UNIDADES.

Sim UNIDADE 4 R$ 332,00
R$ 

1.328,00

8

ETDAH (CRIAD) + ETDAH (PAIS) KIT COMPOSTO POR: ETDAH-PAIS ETDAH-
CRIAD A ESCALA DE AVALIAÇÃO DE COMPORTAMENTOS INFANTOJUVENIS 

NO TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO / HIPERATIVIDADE EM 
AMBIENTE FAMILIAR ? VERSÃO PARA PAIS (ETDAH-PAIS) FOI 

DESENVOLVIDA PARA AVALIAR OS COMPORTAMENTOS INFANTOJUVENIS 
(EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM IDADES ENTRE 2 E 17 ANOS) EM 

AMBIENTE FAMILIAR, TENDO OS PAIS COMO FONTE DE INFORMAÇÃO, NO 
ENTENDIMENTO DOS POSSÍVEIS PREJUÍZOS DE ATENÇÃO, HIPERATIVIDADE 

E IMPULSIVIDADE, DIFICULDADES EMOCIONAIS E COMPORTAMENTAIS, 
BEM COMO A INTENSIDADE DO PREJUÍZO EXISTENTE (MODERADO E 

GRAVE).

Sim KIT 2 R$ 175,00 R$ 350,00

9

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO APET - ANÁLISE DA PRODUÇÃO DE ESCRITA. 
AVALIAÇÃO DO DISCURSO ESCRITO TEM A FUNÇÃO DE VERIFICAR O NÍVEL 

DE INDEPENDÊNCIA, DOMÍNIO E EFICÁCIA DO APRENDENTE COM A 
PALAVRA ESCRITA. ALGUNS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO ENCONTRADOS 

NA LITERATURA ESTRANGEIRA FAVORECEM UMA BUSCA PELO 
AUTOCONTROLE DOS PROCESSOS COGNITIVOS (METACOGNIÇÃO), 

ASSOCIADOS À COMPOSIÇÃO ESCRITA.
&NBSP;

DETALHES DO PRODUTO
&NBSP;

EDITORA &#8207; : &#8206;&NBSP;PULSO; 1ª EDIÇÃO (1 JANEIRO 2014)
IDIOMA &#8207; : &#8206;&NBSP;PORTUGUÊS

CAPA COMUM &#8207; : &#8206;&NBSP;128 PÁGINAS
ISBN-10 &#8207; : &#8206;&NBSP;8582980078

ISBN-13 &#8207; : &#8206;&NBSP;978-8582980071
DIMENSÕES &#8207; : &#8206;&NBSP;26.8 X 20.6 X 1.2 CM

Sim UNIDADE 2 R$ 66,65 R$ 133,30

10

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DAS 
HABILIDADES COGNITIVO - LINGUÍSTICAS. FAIXA ETÁRIA: ESCOLARES EM 
FASE INICIAL DE ALFABETIZAÇÃO (1º E 2º ANO DO EF I) COMPOSIÇÃO: 1 

MANUAL COM FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, ORIENTAÇÕES DE APLICAÇÃO 
E PROTOCOLOS DE AVALIAÇÃO EM DUAS VERSÕES (COLETIVA E 

INDIVIDUAL), CONTENDO CADERNOS DO APLICADOR, FOLHAS DE REGISTRO 
E PROVAS DE HABILIDADES COGNITIVO-LINGUÍSTICAS FORMATO: ESPIRAL 

NÚMERO DE PÁGINAS: 78
DIMENSÕES APROXIMADAS: 28 CM X 21 CM X 2 CM ISBN: 9786586131772 

EDIÇÃO/ANO: 2ª EDIÇÃO, 2023 AUTORIA: CLÁUDIA DA SILVA, SIMONE 
APARECIDA CAPELLINI EDITORA: BOOK TOY SUMÁRIO OBRIGATÓRIO: 

CAPÍTULO 1 &#8211; INTRODUÇÃO 1.1 IMPORTÂNCIA DA ESTIMULAÇÃO 
COGNITIVO-LINGUÍSTICA PARA A ALFABETIZAÇÃO 1.2 RASTREAMENTO DE 

ESCOLARES DE RISCO DE PROBLEMAS NA ALFABETIZAÇÃO CAPÍTULO 2 
&#8211; APRESENTAÇÃO DE UM INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 
COGNITIVOLINGUÍSTICA PARA ESCOLARES EM FASE INICIAL DE 

ALFABETIZAÇÃO CAPÍTULO 3 &#8211; OBJETIVO, DESCRIÇÃO E ANÁLISE 
DOS RESULTADOS DO INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 3.1 PROTOCOLO 

&#8211; VERSÃO COLETIVA 3.2 PROTOCOLO &#8211; VERSÃO INDIVIDUAL 
CAPÍTULO 4 &#8211; CUIDADOS IMPORTANTES PARA A APLICAÇÃO DO 

Sim UNIDADE 2 R$ 94,50 R$ 189,00
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ITEM DESCRIÇÃO
EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

INSTRUMENTO CAPÍTULO 5 &#8211; REFERÊNCIAS CAPÍTULO 6 &#8211; 
PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO &#8211; VERSÃO COLETIVA 6.1 CADERNO DO 

APLICADOR &#8211; VERSÃO COLETIVA 6.2 FOLHA DE REGISTRO DA 
CRIANÇA &#8211; VERSÃO COLETIVA CAPÍTULO 7 &#8211; PROTOCOLO DE 

AVALIAÇÃO &#8211; VERSÃO INDIVIDUAL 7.1 CADERNO DO APLICADOR 
&#8211; VERSÃO INDIVIDUAL 7.2 FOLHA DE REGISTRO DO APLICADOR 
&#8211; VERSÃO INDIVIDUAL MATERIAL COMPLEMENTAR: DITADO DE 
FIGURAS, NOMEAÇÃO AUTOMÁTICA RÁPIDA (FIGURAS E NÚMEROS), 

MEMÓRIA VISUAL PARA FORMAS E FOLHAS DE REGISTRO PARA AMBAS AS 
VERSÕES. INDICAÇÃO DE USO: INDICADO PARA FONOAUDIÓLOGOS, 

PSICOPEDAGOGOS, PEDAGOGOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DA 
EDUCAÇÃO ENVOLVIDOS NA AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO E INTERVENÇÃO 

DE CRIANÇAS EM PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO.

11

AVALIAÇÃO DE LEITURA E ESCRITA - ANELE COMBO ANELE 1, ANELE 2, 
ANELE 3, ANELE 4 E ANELE 5. COMBO ANELE COMPOSTO PELA COLEÇÃO 

DO TESTE COLEÇÃO ANELE 1 &#8211; AVALIAÇÃO DE LEITURA DE 
PALAVRAS E PSEUDOPALAVRAS ISOLADAS &#8211; LPI, PELA COLEÇÃO DO 

TESTE ANELE 2 &#8211; AVALIAÇÃO DA COMPREENSÃO DE LEITURA 
TEXTUAL &#8211; COMTEXT, PELA COLEÇÃO DO TESTE ANELE 3 &#8211; 

TAREFA DE ESCRITA DE PALAVRAS E PSEUDOPALAVRAS &#8211; TEPP, PELA 
COLEÇÃO DO TESTE ANELE 4 &#8211; TAREFA DE LEITURA DE PALAVRAS E 

PSEUDOPALAVRAS &#8211; TLPP E PELA COLEÇÃO ANELE 5 &#8211;&NBSP; 
AVALIAÇÃO DA FLUÊNCIA DE LEITURA TEXTUAL &#8211; AFLET.

Sim KIT 2
R$ 

2.227,00
R$ 

4.454,00

12

IDADI - INVENTÁRIO DIMENSIONAL DE AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL - KIT COMPLETO. KIT CONTENDO:

·&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;1 
LIVRO DE INSTRUÇÕES (MANUAL)

·&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;1 
LIVRO DE APLICAÇÃO 4 A 35 MESES CONJ. C/5

·&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;&NBSP;1 
LIVRO DE APLICAÇÃO 36 A 72 MESES CONJ. C/5

·&NBSP; &NBSP; &NBSP; &NBSP; &NBSP;1&NBSP;LIVROS DE AVALIAÇÃO 
CONJ. C/5 CADA -&NBSP;(LIVRO DE AVALIAÇÃO I)

·&NBSP; &NBSP; &NBSP; &NBSP; &NBSP;1&NBSP;LIVROS CURVAS DE 
DESENVOLVIMENTO CONJ. C/5 CADA -&NBSP;(LIVRO DE AVALIAÇÃO II)

&NBSP;
AUTORES

MÔNIA APARECIDA DA SILVA
EUCLIDES JOSÉ DE MENDONÇA FILHO

DENISE RUSCHEL BANDEIRA

Sim KIT 2 R$ 766,00
R$ 

1.532,00

13

FICHÁRIO ABFW. FICHÁRIO DO ABFW:
152 FIGURAS COLORIDAS, DE 12 X 21CM, PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

DE&NBSP;VOCABULÁRIO E FONOLOGIA DO TESTE DE LINGUAGEM 
INFANTIL.

CONTEÚDO DO FICHÁRIO DO ABFW:
118 FIGURAS PARA A PROVA DE VOCABULÁRIO (10 DE VESTUÁRIO; 15 DE 

ANIMAIS; 15 DE ALIMENTOS; 11 DE MEIOS DE TRANSPORTE; 24 DE MÓVEIS 
E UTENSÍLIOS; 10 DE PROFISSÕES; 12 DE LOCAIS; 10 DE FORMAS E CORES; 

11 DE BRINQUEDOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS) E 34 FIGURAS PARA 
APLICAÇÃO DA PROVA DE FONOLOGIA.

Sim UNIDADE 1 R$ 430,00 R$ 430,00

14

TESTE DOS CINCO DÍGITOS (FDT). O FDT (TESTE DOS CINCO DÍGITOS) É UM 
TESTE NEUROPSICÓLOGICO QUE EXPLORA A DISFUNÇÃO CEREBRAL AO 

MEDIR A VELOCIDADE E A EFICIÊNCIA DO INDIVÍDUO; UTILIZANDO QUATRO 
TAREFAS DE CONTEÚDO IDÊNTICO E DE DIFICULDADE COGNITIVA 

CRESCENTE, PARA AVALIAR AS REAÇÕES AUTOMÁTICAS DO INDIVÍDUO E 
SUA CAPACIDADE PARA REALIZAR UM ESFORÇO COGNITIVO VOLUNTÁRIO. 

KIT COMPLETO: MANUAL, 02 CADERNOS DE APLICAÇÃO (ESTÍMULO) E 
BLOCO DE RESPOSTAS (25 FOLHAS).

Sim KIT 6 R$ 67,50 R$ 405,00

15

FIGURAS COMPLEXAS DE REY - KIT COMPLETO. DESCRIÇÃO: AS FIGURAS DE 
REY TEM POR OBJETIVO AVALIAR AS FUNÇÕES NEUROPSICOLÓGICAS DE 

PERCEPÇÃO VISUAL E MEMÓRIA IMEDIATA, SEU OBJETIVO É VERIFICAR O 
MODO COMO O SUJEITO APREENDE OS DADOS PERCEPTIVOS QUE LHE SÃO 

APRESENTADOS E O QUE FOI CONSERVADO ESPONTANEAMENTE PELA 
MEMÓRIA.

COLEÇÃO COMPLETA:&NBSP;&NBSP;1&NBSP;MANUAL, 1 CARTÃO DE 
APLICAÇÃO FIGURA A E FIGURA B, 1 CARTÃO DE APURAÇÃO FIGURA A, 1 

CARTÃO DE APURAÇÃO FIGURA B, BLOCO DE FICHAS DE ANOTAÇÃO 

Sim KIT 3 R$ 362,43
R$ 

1.087,29
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ITEM DESCRIÇÃO
EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

FIGURA A (25 FOLHAS), BLOCO DE 25 FICHAS DE ANOTAÇÃO FIGURA 
B&NBSP;(25 FOLHAS).

16

ESCALA WECHSLER ABREVIADA DE INTELIGÊNCIA (WASI). 01 UNIDADE DO 
PROTOCOLO DE REGISTRO DO WASI

DÁ ACESSO A 01 UNIDADE DE CORREÇÃO ONLINE INFORMATIZADA.
DESCRIÇÃO

A ESCALA WECHSLER ABREVIADA DE INTELIGÊNCIA - WASI &#8211; É UM 
INSTRUMENTO DESTINADO A PSICÓLOGOS CLÍNICOS, NEUROPSICÓLOGOS E 

PSICÓLOGOS DA ÁREA EDUCACIONAL VOLTADOS PARA O ATENDIMENTO 
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS. APRESENTA 

PROPRIEDADES PSICOMÉTRICAS CONFIÁVEIS PARA SER UTILIZADA EM 
CONTEXTO DE PESQUISA.

&NBSP;
A WASI FORNECE OS TRADICIONAIS ESCORES DE QI VERBAL, QI DE 

EXECUÇÃO E QI TOTAL. A ESCALA É TAMBÉM ASSOCIADA À WAIS-III E À 
WISC-III E FORNECE TABELAS PARA ESTIMATIVA DE FAIXAS DE ESCORE QIT 

NESTAS ESCALAS. ALÉM DISSO, A WASI DA ADAPTAÇÃO BRASILEIRA 
TAMBÉM FORNECE TABELAS PARA ESTIMATIVA DE FAIXAS DE ESCORE DE 

QIT NA WISC-IV.
&NBSP;

ESTÁ COMPOSTA POR QUATRO SUBTESTES: VOCABULÁRIOS, CUBOS, 
SEMELHANÇAS E RACIOCÍNIO MATRICIAL. A ADMINISTRAÇÃO DESSES 

QUATRO SUBTESTES É UMA FORMA RÁPIDA DE ESTIMAR O 
FUNCIONAMENTO COGNITIVO GERAL, VERBAL E NÃO VERBAL DO 

INDIVÍDUO. QUANDO HÁ GRANDE LIMITAÇÃO DE TEMPO, APENAS DOIS 
SUBTESTES DA WASI - VOCABULÁRIO E RACIOCÍNIO MATRICIAL - SÃO 

NECESSÁRIOS PARA ESTIMAR O FUNCIONAMENTO COGNITIVO GERAL.
&NBSP;

PERMITE AVALIAR VÁRIOS ASPECTOS COGNITIVOS, COMO CONHECIMENTO 
VERBAL, PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÃO VISUAL, RACIOCÍNIO ESPACIAL 

E NÃO VERBAL, INTELIGÊNCIA FLUÍDA E CRISTALIZADA EM DIVERSOS 
CONTEXTOS. ENTRE SUAS PRINCIPAIS APLICAÇÕES ESTÃO A ESTIMATIVA 

COGNITIVA NA AVALIAÇÃO DE PROBLEMAS DE APRENDIZAGEM, NO 
CONTEXTO PSICOEDUCACIONAL; NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE 

TRANSTORNOS NEUROLÓGICOS E PSIQUIÁTRICOS E NO PLANEJAMENTO DE 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO (NEURO)COGNITIVA; EM PESQUISAS, 

COMO, POR EXEMPLO, NO PAREAMENTO DE AMOSTRAS. NESSES TIPOS DE 
UTILIZAÇÃO, A WASI É ESPECIALMENTE ÚTIL PARA TRIAGEM, QUANDO O 

TEMPO DISPONÍVEL PARA A APLICAÇÃO É LIMITADO.
&NBSP;

AS VANTAGENS DA WASI INCLUEM SUA RÁPIDA ADMINISTRAÇÃO E UMA 
BOA CORRESPONDÊNCIA COM AS VERSÕES COMPLETAS DAS ESCALAS 

WECHSLER DE INTELIGÊNCIA. ELA COBRE UMA AMPLA FAIXA ETÁRIA E, POR 
SER UMA VERSÃO SEMELHANTE, PODE SER UMA BOA OPÇÃO PARA A 
AVALIAÇÃO DE PACIENTES QUE JÁ SE SUBMETERAM À APLICAÇÃO DE 

ALGUMA DESSAS ESCALAS.
&NBSP;

O MANUAL TÉCNICO CONTÉM AS INSTRUÇÕES DE APLICAÇÃO, CORREÇÃO E 
AVALIAÇÃO DOS QUATRO SUBTESTES DO INSTRUMENTO, SENDO 

APRESENTADAS AS TABELAS NORMATIVAS BRASILEIRAS.
&NBSP;

AUTOR:&NBSP;DAVID WECHSLER.ADAPTAÇÃO 
BRASILEIRA:&NBSP;CLARISSA MARCELI TRENTINI, DENISE BALEM YATES, 

VANESSA STUMPF HECK

Sim UNIDADE 3 R$ 28,25 R$ 84,75

17

ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS (WISC-IV) - 
PROCURAR SÍMBOLOS E CÓDIGOS. AUTOR: DAVID WECHSLER

ADAPTAÇÃO BRASILEIRA: FABIÁN JAVIER MARÍN RUEDA; ANA PAULA 
PORTO NORONHA; FERMINO FERNANDES SISTO; ACÁCIA APARECIDA 

ANGELI DOS SANTOS; NELIMAR RIBEIRO DE CASTRO
CONTÉM: 1 - PROTOCOLO DE RESPOSTAS 1 &#8211; SUBTESTES "CÓDIGOS" 

E "PROCURAR SÍMBOLOS" (DESCARTÁVEL)
DESCRIÇÃO: A ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA PARA CRIANÇAS 

&#8211; WISC-IV &#8211; É UM INSTRUMENTO CLÍNICO DE APLICAÇÃO 
INDIVIDUAL UTILIZADO PARA AVALIAR A CAPACIDADE INTELECTUAL E OS 

PROCESSOS COGNITIVOS DAS CRIANÇAS. ALÉM DE OFERECER UMA 
COMPREENSÃO DETALHADA SOBRE O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL, O 
WISC-IV PODE AUXILIAR NO DIAGNÓSTICO DE POSSÍVEIS DIFICULDADES 

Sim UNIDADE 10 R$ 30,89 R$ 308,90
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ITEM DESCRIÇÃO
EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

COGNITIVAS, CONTRIBUINDO PARA A IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE 
INTERVENÇÕES PERSONALIZADAS, COMO ACOMPANHAMENTO 

PEDAGÓGICO OU TRATAMENTO PSICOLÓGICO.
&NBSP;

O WISC-IV ENGLOBA 10 SUBTESTES PRINCIPAIS E 05 SUPLEMENTARES. OS 
10 SUBTESTES PRINCIPAIS QUE ABRANGEM OS QUATRO ÍNDICES 

FORNECEM AS PONTUAÇÕES DO QI TOTAL.
&NBSP;

EM SUA QUARTA EDIÇÃO NO BRASIL, TEM SUA METODOLOGIA BASEADA 
NAS MAIS ATUAIS ABORDAGENS DE PSICOLOGIA COGNITIVA E AVALIAÇÕES 

DE INTELIGÊNCIA, FORNECENDO UMA NOVA, PODEROSA E EFICIENTE 
MEDIDA PARA AUXILIAR O TRABALHO CLÍNICO.

18

ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS (WISC-IV) - 
PROTOCOLO DE REGISTRO. 01 UNIDADE DO PROTOCOLO DE REGISTRO 

GERAL WISC IV
DÁ ACESSO A 01 UNIDADE DE CORREÇÃO ONLINE INFORMATIZADA.

&NBSP;
DESCRIÇÃO DO TESTE

A ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS - WISC-IV É UM 
INSTRUMENTO CLÍNICO QUE PODE AJUDAR A DIAGNOSTICAR POTENCIAIS 
PROBLEMAS NOS PROCESSOS COGNITIVOS DAS CRIANÇAS, O QUE PODE 

SER USADO PARA DETERMINAR SE HÁ NECESSIDADE PARA UMA 
INTERVENÇÃO COMO ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO OU 

TRATAMENTO PSICOLÓGICO, TUDO ISSO PLANEJADO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES INDIVIDUAIS DA CRIANÇA.

&NBSP;
PRINCIPAIS CONTEXTOS DE UTILIZAÇÃO:

- ESTIMATIVA COGNITIVA NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 
NEUROPSICOLÓGICA E PSICOEDUCACIONAL,

- DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE DESORDENS NEUROLÓGICAS E 
PSIQUIÁTRICAS,

- PLANEJAMENTO DE PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO (NEURO)COGNITIVA
&NBSP;

É COMPOSTO DE UMA SÉRIE DE SUBTESTES DESENVOLVIDOS PARA MEDIR 
DIVERSOS ASPECTOS DA INTELIGÊNCIA:

- COMPREENSÃO VERBAL
- RACIOCÍNIO ABSTRATO

- ORGANIZAÇÃO PERCEPTUAL
- RACIOCÍNIO QUANTITATIVO

- MEMÓRIA
- VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO

&NBSP;
O WISC-IV ENGLOBA 10 SUBTESTES PRINCIPAIS E 05 SUPLEMENTARES. OS 

10 SUBTESTES PRINCIPAIS QUE ABRANGEM OS QUATRO ÍNDICES 
FORNECEM AS PONTUAÇÕES DO QI TOTAL.

&NBSP;
EM SUA QUARTA EDIÇÃO NO BRASIL, TEM SUA METODOLOGIA BASEADA 

NAS MAIS ATUAIS ABORDAGENS DE PSICOLOGIA COGNITIVA E AVALIAÇÕES 
DE INTELIGÊNCIA, FORNECENDO UMA NOVA, PODEROSA E EFICIENTE 

MEDIDA PARA AUXILIAR O TRABALHO CLÍNICO.
&NBSP;

A AMOSTRA NORMATIVA FOI COMPOSTA POR PARTICIPANTES DE 
DIVERSOS ESTADOS DO PAÍS E ESTUDANTES DO ENSINO PÚBLICO E 
PRIVADO, O QUE GARANTE UMA MAIOR EFICÁCIA EM TODOS OS 

CONTEXTOS DE APLICAÇÃO. AS TABELAS DE NORMAS SÃO APRESENTADAS 
PARA GRUPOS DE IDADE COM INTERVALO DE 04 MESES E EM SEPARADO, 

UMA PARA CADA SUBTESTE.
AUTOR: DAVID WECHSLER.

ADAPTAÇÃO BRASILEIRA: FABIÁN JAVIER MARÍN RUEDA; ANA PAULA 
PORTO NORONHA; FERMINO FERNANDES SISTO; ACÁCIA APARECIDA 

ANGELI DOS SANTOS; NELIMAR RIBEIRO DE CASTRO.

Sim UNIDADE 10 R$ 50,37 R$ 503,70

19

ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS (WISC-IV) - 
CANCELAMENTO SUBTESTE (ITENS 1 E 2). 01 UNIDADE DO PROTOCOLO DE 

RESPOSTA 2 - SUBTESTE CANCELAMENTO (ITENS 1 E 2) DO TESTE WISC 
IV&NBSP;

DESCRIÇÃO DO TESTE
A ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS - WISC-IV É UM 

Sim UNIDADE 10 R$ 28,90 R$ 289,00



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua São José, nº 61 – Centro – Biguaçu/SC – CEP: 88160-156
Telefone: 48 – 3094-4100

Página 27 de 34

ITEM DESCRIÇÃO
EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
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INSTRUMENTO CLÍNICO QUE PODE AJUDAR A DIAGNOSTICAR POTENCIAIS 
PROBLEMAS NOS PROCESSOS COGNITIVOS DAS CRIANÇAS, O QUE PODE 

SER USADO PARA DETERMINAR SE HÁ NECESSIDADE PARA UMA 
INTERVENÇÃO COMO ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO OU 

TRATAMENTO PSICOLÓGICO, TUDO ISSO PLANEJADO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES INDIVIDUAIS DA CRIANÇA.

&NBSP;
PRINCIPAIS CONTEXTOS DE UTILIZAÇÃO:

- ESTIMATIVA COGNITIVA NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 
NEUROPSICOLÓGICA E PSICOEDUCACIONAL,

- DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE DESORDENS NEUROLÓGICAS E 
PSIQUIÁTRICAS,

- PLANEJAMENTO DE PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO (NEURO)COGNITIVA
É COMPOSTO DE UMA SÉRIE DE SUBTESTES DESENVOLVIDOS PARA MEDIR 

DIVERSOS ASPECTOS DA INTELIGÊNCIA:
- COMPREENSÃO VERBAL
- RACIOCÍNIO ABSTRATO

- ORGANIZAÇÃO PERCEPTUAL
- RACIOCÍNIO QUANTITATIVO

- MEMÓRIA
- VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO

O WISC-IV ENGLOBA 10 SUBTESTES PRINCIPAIS E 05 SUPLEMENTARES. OS 
10 SUBTESTES PRINCIPAIS QUE ABRANGEM OS QUATRO ÍNDICES 

FORNECEM AS PONTUAÇÕES DO QI TOTAL.
EM SUA QUARTA EDIÇÃO NO BRASIL, TEM SUA METODOLOGIA BASEADA 

NAS MAIS ATUAIS ABORDAGENS DE PSICOLOGIA COGNITIVA E AVALIAÇÕES 
DE INTELIGÊNCIA, FORNECENDO UMA NOVA, PODEROSA E EFICIENTE 

MEDIDA PARA AUXILIAR O TRABALHO CLÍNICO.
A AMOSTRA NORMATIVA FOI COMPOSTA POR PARTICIPANTES DE 

DIVERSOS ESTADOS DO PAÍS E ESTUDANTES DO ENSINO PÚBLICO E 
PRIVADO, O QUE GARANTE UMA MAIOR EFICÁCIA EM TODOS OS 

CONTEXTOS DE APLICAÇÃO. AS TABELAS DE NORMAS SÃO APRESENTADAS 
PARA GRUPOS DE IDADE COM INTERVALO DE 04 MESES E EM SEPARADO, 

UMA PARA CADA SUBTESTE.
AUTOR: DAVID WECHSLER.

ADAPTAÇÃO BRASILEIRA: FABIÁN JAVIER MARÍN RUEDA; ANA PAULA 
PORTO NORONHA; FERMINO FERNANDES SISTO; ACÁCIA APARECIDA 

ANGELI DOS SANTOS; NELIMAR RIBEIRO DE CASTRO.

20

ESCALA DE MATURIDADE MENTAL COLÚMBIA 3 (CMMS -3) BLOCO DE 
RESPOSTAS. 01 UNIDADE DO BLOCO DE RESPOSTAS (COM 25 FOLHAS) DO 

CMMS-3
DÁ ACESSO A 25 UNIDADES DE CORREÇÃO ONLINE INFORMATIZADA.

DESCRIÇÃO
A ESCALA DE MATURIDADE MENTAL COLUMBIA - EDIÇÃO BRASILEIRA 

REVISADA (CMMS-3) É UM TESTE PSICOLÓGICO QUE NÃO NECESSITA DE 
RESPOSTAS ORAIS E POUCO DEPENDE DA MOTRICIDADE DOS 

PARTICIPANTES. PODE SER ADMINISTRADO COM FACILIDADE EM CRIANÇAS 
COM DIFERENÇAS CULTURAIS OU DE DESENVOLVIMENTO FÍSICO OU 
COGNITIVO, JÁ QUE O SEU DESEMPENHO NÃO ESTÁ ATRELADO AO 

DESENVOLVIMENTO DA LINGUAGEM.
O CMMS-3 PODE SER UTILIZADO EM AVALIAÇÕES CLÍNICAS E ESCOLARES. 

EM RAZÃO DA PRATICIDADE EM SUA APLICAÇÃO, SUA CORREÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO, ESTÁ INDICADO PARA COMPOR PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO MULTIDIMENSIONAL DE CRIANÇAS COM SUSPEITAS DE 

DÉFICITS COGNITIVOS.
OS 92 ITENS DE CLASSIFICAÇÃO PICTÓRICOS E FIGURATIVOS QUE 

COMPÕEM A ESCALA ESTÃO ORGANIZADOS EM UMA SÉRIE DE OITO 
ESCALAS OU NÍVEIS SOBREPOSTOS. A CRIANÇA IRÁ REALIZAR UM 

SEGMENTO DO TESTE CORRESPONENTE AO NÍVEL MAIS ADEQUADO PARA 
A SUA IDADE CRONOLÓGICA. ASSIM, DEPENDENDO DO NÍVEL QUE ESTÁ 

SENDO ADMINISTRADO, SÃO APRESENTADOS ENTRE 55 E 66 ITENS.
QUANDO INTERPRETADOS CORRETAMENTE, OS RESULTADOS OBTIDOS EM 

UM TESTE DE CAPACIDADE DE RACIOCÍNIO GERAL, COMO A CMMS-3, 
PODEM FAZER PARTE INTEGRAL DE PROCESSOS DE TOMADA DE DECISÃO 

TAIS COMO:
- SELEÇÃO ADEQUADA, POR PARTE DE PROFESSORES E ORIENTADORES, DE 

MATERIAIS CURRICULARES E DE ATIVIDADES DE APRENDIZAGEM PARA 

Sim UNIDADE 6 R$ 61,89 R$ 371,34
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EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

TODOS OS TIPOS DE CRIANÇAS, INCLUINDO AS QUE TÊM DESVANTAGEM 
SOCIOECONÔMICA, ATRASO NO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO E/OU 

MOTOR, BEM COMO AQUELAS COM DESENVOLVIMENTO TÍPICO;
- AVALIAÇÃO DOS DIFERENTES ASPECTOS DO DESENVOLVIMENTO 

NEUROPSICOMOTOR, TANTO PARA AUXÍLIO EM PROCESSOS DE 
DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL COMO PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO DE ALVOS 

TERAPÊUTICOS.
O MANUAL APRESENTA ESTUDOS DE CASO COMO EXEMPLO.

OBJETIVO
A ESCALA DE MATURIDADE MENTAL COLÚMBIA 3 (CMMS &#8211; 3) TEM 

COMO OBJETIVO AVALIAR A CAPACIDADE DE RACIOCÍNIO GERAL DE 
CRIANÇAS.

AUTOR: AUTORES: BESSIE B. BURGEMEISTER, LUCILLE HOLLANDER BLUM E 
IRVING LORGE

ADAPTAÇÃO: LEANDRO FERNANDES MALLOY-DINIZ E CARLOS GUILHERME 
MACIEL FURTADO SCHLOTTFELDT.

21

MATRIZES PROGRESSIVAS COLORIDAS DE RAVEN (CPM -RAVEN) - BLOCO DE 
RESPOSTAS. 01 UNIDADE DO BLOCO DE RESPOSTAS (COM 25 FOLHAS) DO 

CPM-RAVEN
DÁ ACESSO A 25 UNIDADES DE CORREÇÃO ONLINE INFORMATIZADA.

DESCRIÇÃO
O MATRIZES PROGRESSIVAS COLORIDAS DE RAVEN (CPM) É CONSIDERADO 

PADRÃO OURO MUNDIAL NA AVALIAÇÃO DA INTELIGÊNCIA GERAL. FOI 
ELABORADO PARA MENSURAR DE MANEIRA PRECISA E OBJETIVA UM 
COMPONENTE CENTRAL DO FATOR G DE SPEARMAN, A HABILIDADE 

EDUTIVA, ISTO É, A HABILIDADE QUE PERMITE AOS INDIVÍDUOS GERAR 
NOVOS INSIGHTS, PRINCIPALMENTE NÃO VERBAIS, EM SITUAÇÕES 

CONFUSAS E JÁ CONHECIDAS; QUE PERMITE IR ALÉM DA INFORMAÇÃO 
DADA PARA PERCEBER O QUE NÃO É IMEDIATAMENTE ÓBVIO.

O CPM É UM TESTE RÁPIDO E DE FÁCIL APLICAÇÃO QUE, EM GERAL É 
ATRATIVO PARA OS RESPONDENTES, EM ESPCIAL PELA PRESENÇA DE 

ESTÍMULOS COLORIDOS E POUCA NECESSIDADE DE LEITURA AO LONGO DA 
APLICAÇÃO, O QUE O TORNA UMA ALTERNATIVA VIÁVEL EM SITUAÇÕES 

NAS QUAIS EXISTEM MUITAS DIFERENÇAS DE LINGUAGEM NÃO 
ASSOCIADAS COM AS HABILIDADES AVALIADAS; COMO CRIANÇAS QUE NÃO 

ENTENDEM OU FALAM A LÍNGUA NACIONAL, COM PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS, AFASIAS, PARALISIA CEREBRAL OU SURDEZ, BEM 

COMO AQUELES QUE APRESENTAM ALGUM NÍVEL DE 
COMPROMETIMENTO INTELECTUAL.

COMPOSTO POR TRES PARTES: NA PARTE A PREDOMINA A DEMANDA POR 
ATENÇÃO AOS DETALHES VISUAIS, NA PARTE AB, A CAPACIDADE DE 

RECONHECER E RACIOCINAR EM RELAÇÕES QUE INCLUEM PADRÕES E NA 
PARTE B, ALGUNS COMPONENTES DE ANÁLISE E RACIOCÍNIO SOBRE 

RELAÇÕES ENTRE ESTÍMULOS NÃO VERBAIS CONSTITUEM A PRINCIPAL 
DEMANDA.

PODE SER UTILIZADO EM AVALIAÇÕES CLÍNICAS E ESCOLARES OU EM 
OUTROS CONTEXTOS NOS QUAIS SE FAÇA NECESSÁRIA A AVALIAÇÃO DA 

INTELIGÊNCIA E DA HABILIDADE EDUTIVA.
O MANUAL APRESENTA ESTUDOS DE CASO COMO EXEMPLO.

AUTOR: J. RAVEN, J. C. RAVEN E J. H. COURT.
ADAPTAÇÃO BRASILEIRA: JONAS JARDIM DE PAULA, CARLOS GUILHERME 
MACIEL FURTADO SCHLOTTFELDT, LEANDRO FERNANDES MALLOY DINIZ, 

GISELE APARECIDA ALVES MIZUTA.

Sim UNIDADE 6 R$ 51,79 R$ 310,74

22

AS PIRÂMIDES COLORIDAS DE PFISTER BLOCO DE RESPOSTAS. 01 UNIDADE 
DO BLOCO DE RESPOSTA (COM 25 FOLHAS) DAS PIRÂMIDES COLORIDAS DE 

PFISTER INFANTIL
NOMENTO NÃO ESTAM DISPONIVEIS AS CORREÇÕES INFORMATIZADAS 
REFERENTES AO TESTE AS PIRÂMIDES COLORIDAS DE PFISTER - VERSÃO 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
PARA MAIS INFORMAÇÕES ENTRE EM CONTATO COM: 

LOJAVIRTUAL@VALORDOCONHECIMENTO.COM.BR
DESCRIÇÃO

AS PIRÂMIDES COLORIDAS DE PFISTER &#8211; VERSÃO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES TRAZEM COMO CONTRIBUIÇÃO, DENTRO DE UM 

CONTEXTO AMPLO DE INVESTIGAÇÃO, INFORMAÇÕES SOBRE A MANEIRA 
COMO A PESSOA É ESTIMULADA PELA CARGA EMOCIONAL DAS SITUAÇÕES 

E COMO EXPRESSA SUAS EMOÇÕES. DE MODO COMPLEMENTAR, O 

Sim UNIDADE 3 R$ 60,50 R$ 181,50
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EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

DESENVOLVIMENTO COGNITIVO TAMBÉM PODE SER INFERIDO A PARTIR 
DAS PIRÂMIDES EXECUTADAS, PORQUE DELE DEPENDE A COMPOSIÇÃO DE 

FORMAS MAIS ELABORADAS.
CONSTITUI-SE EM UM INSTRUMENTO VALIOSO NO CONTEXTO DO 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO INFANTIL. O FORO PRIVILEGIADO PARA USO DESSE 
INSTRUMENTO É O DA CLÍNICA, POIS É NESSE CONTEXTO QUE, 

INTEGRANDO-SE O MOTIVO DO EXAME, A RELAÇÃO COM O EXAMINADOR 
E OS DIVERSOS MEIOS EMPREGADOS PARA CONHECER A PESSOA ALÉM DO 

QUE ELA PODE DIZER SOBRE SI MESMA, É POSSÍVEL CHEGAR A UMA 
COMPREENSÃO MAIS APROFUNDADA SOBRE O MODO DE SER DE CADA 
UM, SUA PERSONALIDADE, HABILIDADES COGNITIVAS E TENDÊNCIA DE 

COMPORTAMENTO NO ENFRETAMENTO DE PROBLEMAS.
O TESTE FOI DESENVOLVIDO COM BASE NA DOUTRINA DAS CORES, 

GERALMENTE MUITO BEM RECEBIDA TANTO POR CRIANÇAS QUANTO POR 
ADULTOS, QUE TENDEM A SE INTERESSAR E SE DIVERTIR COM O MANUSEIO 

DE GRANDE QUANTIDADE DE QUADRÍCULOS COLORIDOS, TENDO COMO 
OBJETIVO MONTAR A PIRÂMIDE.

NESTE MANUAL ESPECÍFICO PARA USO DO TESTE EM CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, SÃO APRESENTADAS INFORMAÇÕES NOVAS ADVINDAS DE 

UMA EXTENSA REVISÃO RECENTE DA LITERATURA SOBRE CORES E DAS 
PESQUISAS POSTERIORES À PRIMEIRA EDIÇÃO DO MANUAL DE 2005, E SEU 
USO NÃO EXCLUI A NECESSIDADE DE LEITURA E COMPREENSÃO DA VERSÃO 
DE 2012 (PARA ADULTOS), NA QUAL ENCONTRAM-SE AS CONSIDERAÇÕES 

ESPECÍFICAS PARA CADA COR.
OBJETIVO

AS PIRÂMIDES COLORIDAS DE PFISTER &#8211; VERSÃO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, TEM POR OBJETIVO COLETAR INFORMAÇÕES SOBRE A 

DINÂMICA EMOCIONAL.

23

TESTE DE APRENDIZAGEM AUDITIVO -VERBAL DE REY (RAVLT) - BLOCO COM 
25 FOLHAS DE RESPOSTA E CORREÇÃO. DESCRIÇÃO

É UM TESTE NEUROPSICOLÓGICO QUE UTILIZA UMA LISTA DE PALAVRAS 
SIMPLES, DE ALTA FREQUÊNCIA NO PORTUGUÊS BRASILEIRO, COM ETAPAS 

DE EVOCAÇÃO IMEDIATA, EVOCAÇÃO TARDIA E TAREFA DE 
RECONHECIMENTO. O INSTRUMENTO POSSUI PADRÕES DE APLICAÇÃO, 

REGISTRO, PONTUAÇÃO E INTERPRETAÇÃO E NORMAS DE DESEMPENHO 
POR IDADE.

EDITORA : VETOR TESTES
AUTOR: LEANDRO FERNANDES MALLOY E DINIZ E JONAS JARDIM DE PAULA.

Sim UNIDADE 6 R$ 41,00 R$ 246,00

24

BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA ATENÇÃO -2 (BPA -2) BPA -2 - 
LIVROS DE APLICAÇÃO (AA, AC E AD). CONJUNTO DE BLOCOS:

&NBSP;
ATENÇÃO ALTERNADA - 1 BLOCO COM 25 FOLHAS

ATENÇÃO CONCENTRADA - 1 BLOCO COM 25 FOLHAS
ATENÇÃO DIVIDIDA - 1 BLOCO COM 25 FOLHAS

&NBSP;
OBJETIVO
&NBSP;

A BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA ATENÇÃO (BPA) TEM COMO 
OBJETIVO REALIZAR UMA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE GERAL DE 

ATENÇÃO, ASSIM COMO UMA AVALIAÇÃO INDIVIDUALIZADA DE TIPOS DE 
ATENÇÃO ESPECÍFICOS, QUAIS SEJAM, ATENÇÃO CONCENTRADA, ATENÇÃO 

DIVIDIDA E ATENÇÃO ALTERNADA.
&NBSP;

AUTOR(ES):
FABIÁN JAVIER MARÍN RUEDA

DIMENSÕES:
1,0CM X 32,0CM X 22,0CM

ISBN:&NBSP;7898590283919
CÓDIGO:&NBSP;1364

CÓDIGO DE BARRAS:&NBSP;7898590283919
EDIÇÃO:&NBSP;1ª ED.

PESO:&NBSP;560G

Sim UNIDADE 6 R$ 81,00 R$ 486,00

25

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA BREVE INFANTIL 
(NEUPSILIN-INF) - LIVRO DE AVALIAÇÃO (VOL. 4). TRATA-SE DE UM 

INSTRUMENTO NEUROPSICOLÓGICO BREVE QUE AVALIA COMPONENTES 
DE OITO FUNÇÕES NEUROPSICOLÓGICAS, POR MEIO DE 26 SUBTESTES: 

ORIENTAÇÃO, ATENÇÃO, PERCEPÇÃO VISUAL, MEMÓRIAS (DE TRABALHO, 

Sim UNIDADE 12 R$ 85,00
R$ 

1.020,00
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EPISÓDICA, SEMÂNTICA), HABILIDADES ARITMÉTICAS, LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA, HABILIDADES VISUOCONSTRUTIVAS E FUNÇÕES EXECUTIVAS. O 
NEUPSILIN-INF PERMITE AOS PROFISSIONAIS DIMENSIONAREM NÃO SÓ A 

AVALIAÇÃO E O DIAGNÓSTICO, MAS TAMBÉM O PROGNÓSTICO E O 
DELINEAMENTO TERAPÊUTICO.

&NBSP;
&NBSP;

OBJETIVO
IDENTIFICAR E CARACTERIZAR O PERFIL DE FUNCIONAMENTO DE 

PROCESSOS NEUROPSICOLÓGICOS VISANDO A DESCRIÇÃO COGNITIVA 
ASSOCIADA A DIAGNÓSTICOS EM TRANSTORNOS DO 

NEURODESENVOLVIMENTO, EM GERAL, E DA APRENDIZAGEM, EM 
PARTICULAR, QUANDO ALIADO AO RESULTADO DE OUTROS 

INSTRUMENTOS E DEMAIS PROCEDIMENTOS NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
NEUROPSICOLÓGICA.

&NBSP;
AUTORES:

JERUSA FUMAGALLI DE SALLES
ROCHELE PAZ FONSECA

MARIA ALICE DE MATTOS PIMENTA PARENTE
CAMILA CRUZ-RODRIGUES

CLAUDIA BERLIM DE MELLO
THAIS BARBOSA

MÔNICA CAROLINA MIRANDA

26

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA BREVE INFANTIL 
(NEUPSILIN-INF) - LIVRO DE APLICAÇÃO (VOL. 3). NEUPSILIN-INF - 

AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA INFANTIL
O NEUPSILIN-INF É A PRIMEIRA BATERIA BRASILEIRA DE AVALIAÇÃO 

NEUROPSICOLÓGICA BREVE PARA CRIANÇAS. VOLTADO A PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE E EDUCAÇÃO, O INSTRUMENTO AVALIA, DE FORMA PRÁTICA E 

OBJETIVA, OITO FUNÇÕES NEUROPSICOLÓGICAS POR MEIO DE 26 
SUBTESTES ESTRUTURADOS.

É IDEAL PARA MAPEAR O DESENVOLVIMENTO COGNITIVO INFANTIL, 
AUXILIAR EM DIAGNÓSTICOS E ORIENTAR INTERVENÇÕES 

PERSONALIZADAS.
AUTORES:

JERUSA FUMAGALLI DE SALLES
ROCHELE PAZ FONSECA

MARIA ALICE DE MATTOS PIMENTA PARENTE
CAMILA CRUZ-RODRIGUES

CLAUDIA BERLIM DE MELLO
THAIS BARBOSA

MÔNICA CAROLINA MIRANDA

Sim UNIDADE 5 R$ 82,50 R$ 412,50

27

ESCALAS DE COMPORTAMENTO ADAPTATIVO VINELAND - 3ª EDIÇÃO 
(VINELAND-3) KIT COMPLETO FOLHAS DE APLICAÇÃO. DESCRIÇÃO:

A ESCALA ADAPTATIVA VINELAND-3 É UM INSTRUMENTO UTILIZADO 
MUNDIALMENTE PARA AVALIAR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DAS 

PESSOAS DESDE O NASCIMENTO ATÉ A IDADE ADULTA (90 ANOS). O 
INSTRUMENTO CONSISTE EM UMA ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA EM 
FORMATO DE QUESTIONÁRIO. A IMPORTÂNCIA DE SUA AVALIAÇÃO ESTÁ 

EM FORNECER A COMPREENSÃO DAS NECESSIDADES INDIVIDUAS DE CADA 
PESSOA, CONSIDERANDO OS ASPECTOS DE TODA A VIDA.

QUANDO ASSOCIADA A TESTES DE INTELIGÊNCIA, A VINELAND-3 FORNECE 
DADOS CRÍTICOS QUE AJUDAM NO DIAGNÓSTICO DE DEFICIÊNCIAS 

INTELECTUAIS E DE DESENVOLVIMENTO, ALÉM DE CONTRIBUIR COM UMA 
VISÃO GERAL DAS FORÇAS E FRAQUEZAS DO EXAMINADO, INFORMAÇÕES 

ESTAS VALIOSAS PARA A ELABORAÇÃO DE PLANOS EDUCACIONAIS E DE 
INTERVENÇÃO.

COM A VINELAND-3 É POSSÍVEL MEDIR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO 
DE INDIVÍDUOS COM DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE 

DESENVOLVIMENTO, TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), 
AUTISMO, TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE 

(TDAH), LESÃO CEREBRAL PÓS-TRAUMÁTICA, DEFICIÊNCIA AUDITIVA E 
VISUAL, DOENÇA DE ALZHEIMER.

COMPOSIÇÃO DO KIT:
01 MANUAL;

05 FORMULÁRIOS DE ENTREVISTA EXTENSIVO;

Sim KIT 1 R$ 951,25 R$ 951,25
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EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP
UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

05 FORMULÁRIOS DE ENTREVISTA DE DOMÍNIO;
05 FORMULÁRIOS PAIS/CUIDADORES EXTENSIVO;

05 FORMULÁRIOS PAIS/CUIDADORES DE DOMÍNIO;
05 FORMULÁRIOS PROFESSORES EXTENSIVO;

05 FORMULÁRIOS PROFESSORES DE DOMÍNIO.
AUTOR: SARA S. SPARROW, DOMENIC V. CICCHETTI, CELINE A. SAULNIER.

28

1.FORMULÁRIO DOMÍNIO PAIS (ESCALAS DE COMPORTAMENTO 
ADAPTATIVO VINELAND). A ESCALA ADAPTATIVA VINELAND-3 É UM 

INSTRUMENTO UTILIZADO MUNDIALMENTE PARA AVALIAR O 
COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DAS PESSOAS DESDE O NASCIMENTO ATÉ 

A IDADE ADULTA (90 ANOS). O INSTRUMENTO CONSISTE EM UMA 
ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA EM FORMATO DE QUESTIONÁRIO. A 

IMPORTÂNCIA DE SUA AVALIAÇÃO ESTÁ EM FORNECER A COMPREENSÃO 
DAS NECESSIDADES INDIVIDUAIS DE CADA PESSOA, CONSIDERANDO OS 

ASPECTOS DE TODA A VIDA. QUANDO ASSOCIADA A TESTES DE 
INTELIGÊNCIA, A VINELAND-3 FORNECE DADOS CRÍTICOS QUE AJUDAM NO 
DIAGNÓSTICO DE DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE DESENVOLVIMENTO, 

ALÉM DE CONTRIBUIR COM UMA VISÃO GERAL DAS FORÇAS E FRAQUEZAS 
DO EXAMINADO, INFORMAÇÕES ESTAS VALIOSAS PARA A ELABORAÇÃO DE 

PLANOS EDUCACIONAIS E DE INTERVENÇÃO. COM A VINELAND-3 É 
POSSÍVEL MEDIR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DE INDIVÍDUOS COM 
DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE DESENVOLVIMENTO, TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA), TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E 
HIPERATIVIDADE (TDAH), LESÃO CEREBRAL PÓS-TRAUMÁTICA, DEFICIÊNCIA 

AUDITIVA E VISUAL, DOENÇA DE ALZHEIMER.
&NBSP;

ICHA TÉCNICA
EDITORA: PEARSON - TESTES

&NBSP;
ESPECIALIDADE: TESTES PSICOLÓGICOS

&NBSP;
ISBN: 7898621714467

&NBSP;
PÁGINAS: 0000

&NBSP;
ANO: 2020

&NBSP;
EDIÇÃO: 3

&NBSP;
ENCADERNAÇÃO: CAPA COMUM

Sim UNIDADE 12 R$ 13,17 R$ 158,04

29

2 FORMULÁRIO DE ENTREVISTA EXTENSIVO (ESCALAS DE 
COMPORTAMENTO ADAPTATIVO VINELAND). A ESCALA ADAPTATIVA 
VINELAND-3 É UM INSTRUMENTO UTILIZADO MUNDIALMENTE PARA 
AVALIAR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DAS PESSOAS DESDE O 

NASCIMENTO ATÉ A IDADE ADULTA (90 ANOS). O INSTRUMENTO CONSISTE 
EM UMA ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA EM FORMATO DE 

QUESTIONÁRIO. A IMPORTÂNCIA DE SUA AVALIAÇÃO ESTÁ EM FORNECER 
A COMPREENSÃO DAS NECESSIDADES INDIVIDUAIS DE CADA PESSOA, 

CONSIDERANDO OS ASPECTOS DE TODA A VIDA. QUANDO ASSOCIADA A 
TESTES DE INTELIGÊNCIA, A VINELAND-3 FORNECE DADOS CRÍTICOS QUE 

AJUDAM NO DIAGNÓSTICO DE DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE 
DESENVOLVIMENTO, ALÉM DE CONTRIBUIR COM UMA VISÃO GERAL DAS 
FORÇAS E FRAQUEZAS DO EXAMINADO, INFORMAÇÕES ESTAS VALIOSAS 

PARA A ELABORAÇÃO DE PLANOS EDUCACIONAIS E DE INTERVENÇÃO. COM 
A VINELAND-3 É POSSÍVEL MEDIR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DE 
INDIVÍDUOS COM DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE DESENVOLVIMENTO, 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), TRANSTORNO DE DÉFICIT DE 
ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE (TDAH), LESÃO CEREBRAL PÓS-TRAUMÁTICA, 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA E VISUAL, DOENÇA DE ALZHEIMER.
EDITORA: PEARSON - TESTES

ESPECIALIDADE: TESTES PSICOLÓGICOS
ISBN: 7898621714436

PÁGINAS: 0000
ANO: 2020
EDIÇÃO: 3

ENCADERNAÇÃO: CAPA COMUM

Sim UNIDADE 12 R$ 24,02 R$ 288,24
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30

3.FORMULÁRIO DE ENTREVISTA DOS NÍVEIS DE DOMÍNIO (ESCALAS DE 
COMPORTAMENTO ADAPTATIVO VINELAND). A ESCALA ADAPTATIVA 
VINELAND-3 É UM INSTRUMENTO UTILIZADO MUNDIALMENTE PARA 
AVALIAR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DAS PESSOAS DESDE O 

NASCIMENTO ATÉ A IDADE ADULTA (90 ANOS). O INSTRUMENTO CONSISTE 
EM UMA ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA EM FORMATO DE 

QUESTIONÁRIO. A IMPORTÂNCIA DE SUA AVALIAÇÃO ESTÁ EM FORNECER 
A COMPREENSÃO DAS NECESSIDADES INDIVIDUAIS DE CADA PESSOA, 

CONSIDERANDO OS ASPECTOS DE TODA A VIDA. QUANDO ASSOCIADA A 
TESTES DE INTELIGÊNCIA, A VINELAND-3 FORNECE DADOS CRÍTICOS QUE 

AJUDAM NO DIAGNÓSTICO DE DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE 
DESENVOLVIMENTO, ALÉM DE CONTRIBUIR COM UMA VISÃO GERAL DAS 
FORÇAS E FRAQUEZAS DO EXAMINADO, INFORMAÇÕES ESTAS VALIOSAS 

PARA A ELABORAÇÃO DE PLANOS EDUCACIONAIS E DE INTERVENÇÃO. COM 
A VINELAND-3 É POSSÍVEL MEDIR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DE 
INDIVÍDUOS COM DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE DESENVOLVIMENTO, 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), TRANSTORNO DE DÉFICIT DE 
ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE (TDAH), LESÃO CEREBRAL PÓS-TRAUMÁTICA, 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA E VISUAL, DOENÇA DE ALZHEIMER.
EDITORA: PEARSON - TESTES

ESPECIALIDADE: TESTES PSICOLÓGICOS
ISBN: 7898621714443

PÁGINAS: 0000
ANO: 2020
EDIÇÃO: 3

ENCADERNAÇÃO: CAPA COMUM

Sim UNIDADE 12 R$ 10,90 R$ 130,80

31

4. VÍNELAND-3 - FORMULÁRIO PAIS/CUIDADORES EXTENSIVO. DESCRIÇÃO
A ESCALA ADAPTATIVA VINELAND-3 É UM INSTRUMENTO UTILIZADO 

MUNDIALMENTE PARA AVALIAR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DAS 
PESSOAS DESDE O NASCIMENTO ATÉ A IDADE ADULTA (90 ANOS). O 

INSTRUMENTO CONSISTE EM UMA ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA EM 
FORMATO DE QUESTIONÁRIO. A IMPORTÂNCIA DE SUA AVALIAÇÃO ESTÁ 

EM FORNECER A COMPREENSÃO DAS NECESSIDADES INDIVIDUAS DE CADA 
PESSOA, CONSIDERANDO OS ASPECTOS DE TODA A VIDA.

QUANDO ASSOCIADA A TESTES DE INTELIGÊNCIA, A VINELAND-3 FORNECE 
DADOS CRÍTICOS QUE AJUDAM NO DIAGNÓSTICO DE DEFICIÊNCIAS 

INTELECTUAIS E DE DESENVOLVIMENTO, ALÉM DE CONTRIBUIR COM UMA 
VISÃO GERAL DAS FORÇAS E FRAQUEZAS DO EXAMINADO, INFORMAÇÕES 

ESTAS VALIOSAS PARA A ELABORAÇÃO DE PLANOS EDUCACIONAIS E DE 
INTERVENÇÃO.

COM A VINELAND-3 É POSSÍVEL MEDIR O COMPORTAMENTO ADAPTATIVO 
DE INDIVÍDUOS COM DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS E DE 

DESENVOLVIMENTO, TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), 
AUTISMO, TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE 

(TDAH), LESÃO CEREBRAL PÓS-TRAUMÁTICA, DEFICIÊNCIA AUDITIVA E 
VISUAL, DOENÇA DE ALZHEIMER.

OS PRINCIPAIS DOMÍNIOS MENSURADOS PELA ESCALA SÃO:
COMPORTAMENTO ADAPTATIVO

COMUNICAÇÃO
HABILIDADES COTIDIANAS

SOCIALIZAÇÃO
HABILIDADES MOTORAS

COMPORTAMENTOS MAL ADAPTADOS
AUTOR: SARA S. SPARROW, DOMENIC V. CICCHETTI, CELINE A. SAULNIER.

Sim UNIDADE 12 R$ 24,15 R$ 289,80

32

ESCALA DE AVALIAÇÃO DE COMPORTAMENTOS NO TDAH (ETDAH - PAIS) 
VERSÃO PARA PAIS MANUAL. A ESCALA DE AVALIAÇÃO DE 

COMPORTAMENTOS INFANTOJUVENIS NO TRANSTORNO DE DÉFICIT DE 
ATENÇÃO / HIPERATIVIDADE EM AMBIENTE FAMILIAR &#8211; VERSÃO 

PARA PAIS (ETDAH-PAIS) FOI DESENVOLVIDA PARA AVALIAR OS 
COMPORTAMENTOS INFANTOJUVENIS (EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

COM IDADES ENTRE 2 E 17 ANOS) EM AMBIENTE FAMILIAR, TENDO OS PAIS 
COMO FONTE DE INFORMAÇÃO, NO ENTENDIMENTO DOS POSSÍVEIS 

PREJUÍZOS DE ATENÇÃO, HIPERATIVIDADE E IMPULSIVIDADE, 
DIFICULDADES EMOCIONAIS E COMPORTAMENTAIS, BEM COMO A 

INTENSIDADE DO PREJUÍZO EXISTENTE (MODERADO E GRAVE).
PÁGINAS: 70

Sim UNIDADE 1 R$ 64,13 R$ 64,13
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CONTEÚDO: 01 MANUAL
AUTORA: EDYLEINE BELLINI PERONI BENCZIK

33

LICENÇA DE USO VITALÍCIO (PAGAMENTO ÚNICO) FOLHAS DE REGISTRO E 
PROTOCOLO DE CORREÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS. ETDAH-PAIS: 

FOLHAS DE REGISTRO E PROTOCOLO DE CORREÇÃO E ANÁLISE DOS 
RESULTADOS

AUTOR:
EDYLEINE BELLINI PERONI BENCZIK

MEMNON EDIÇÕES CIENTÍFICAS

Sim UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00

34

COLEÇÃO COMPLETA DO TESTE PSICOLÓGICO "HOUSE, TREE, PERSON" 
(HTP). COMPOSIÇÃO

1 LIVRO DE INSTRUÇÕES VOL. 1 (MANUAL)
1 LIVRO DE AVALIAÇÃO VOL. 2 CONJ. C/ 10 UNIDADES (DESCARTÁVEL)

&NBSP;
O HTP (HOUSE, TREE, PERSON) É UMA TÉCNICA PROJETIVA GRÁFICA DE 

BASE PSICODINÂMICA RESTRITA A PSICÓLOGOS E VOLTADA À 
INVESTIGAÇÃO DA PERSONALIDADE.

&NBSP;
&NBSP;
&NBSP;

TRATA-SE DE UMA TÉCNICA DE FÁCIL COMPREENSÃO PARA INDIVÍDUOS DE 
DIFERENTES NÍVEIS DE ESCOLARIDADE E MENOS SUJEITA AO CONTROLE 

CONSCIENTE DA PRODUÇÃO QUANDO COMPARADA A TÉCNICAS 
PROJETIVAS VERBAIS OU INVENTÁRIOS DE AUTORRELATO. O MANUAL 
TÉCNICO POSSUI MAIS DE 50 EXEMPLOS DE DESENHOS QUE SERVEM 

COMO REFERÊNCIA PEDAGÓGICA PARA OS AVALIADORES.
&NBSP;

AUTORES:
LEILA SALOMÃO DE LA PLATA CURY TARDIVO

MARIA CECILIA DE VILHENA MORAES
ADELE DE MIGUEL MARQUES

SILÉSIA MARIA VENEROSO DELPHINO TOSI

Sim KIT 1 R$ 355,00 R$ 355,00

TOTAL
R$ 

22.516,48
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